
Nº 1, sexta-feira, 2 de janeiro de 2015 123ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010200123

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

EXAMES COMPLEMENTARES / Additional Exams:
Exame/Exam: Data/Date:
( ) Apto/Fit for duty ( ) Inapto/Unfit for duty
Fui informado do conteúdo do exame e do direito a recurso, caso não concorde com o mesmo.
I hereby certify that I was informed about the content of this document, and that I have the right to ask for recourse (appeal) if I do not agree with it.
____________________, ______ de ______________de _________.
Local e data/Place and Date
__________________________ _________________________
Médico/Doctor Tripulante/Crew member
Este Certificado de Saúde tem validade de um ano; menos apenas se claramente registrado. / This Health Certificatee is valid for one year, except if clearly stated otherwise.
De acordo com Reg 1/9 do SCTW, MLC-2006 / In accordance with SCTW Reg 1/9, MLC-2006.
Informações adicionais/Additional Information:

Pergunta / Question Sim / Yes Não / No
A identificação foi verificada?
Was the identity verified?
A audição atende os requisitos mínimos para embarque?
Is hearing adequate for boarding?
A audição sem próteses é adequada?
Is unaided hearing adequate?
A visão de cores atende aos padrões?
Is colour vision adequate?
Data da última verificação de daltonismo (máximo: 6 anos)
Last colour vision evaluation (Max. 6 years)
Alguma limitação ou restrição médica?
Any medical limitation or restriction?
Se sim, qual?
If (Yes), specify:
O marítimo está livre de condições que possam torná-lo inapto?
Is the seafarer free of health conditions that could impair him?

____________________, ______ de ______________de _________.
Local e data/Place and Date
________________________ _______________________
Médico/Doctor Tripulante/Crew member

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 432, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a implantação e o funciona-
mento do Processo Eletrônico de Docu-
mentos - PED.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e
II, da Constituição, resolve:

Art. 1°. Instituir o Processo Eletrônico de Documentos -
PED/MT para a gestão de informações e documentos, no âmbito do
Ministério dos Transportes, com base nos seguintes ordenamentos
jurídicos:

I - Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de
Processo Civil;

II - Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, dispõe sobre a
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras pro-
vidências;

III - Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Fede-
ral;

IV - Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, dispõe sobre
a informatização do processo judicial; altera a Lei nº 5.869/73 e dá
outras providências;

V - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o
acesso à informação e altera a Lei nº 8.112/90, revoga dispositivos da
Lei nº 8.159/91, e dá outras providências;

VI - Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, que dispõe sobre
a digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, óptico ou equi-
valente e a reprodução de documentos públicos e privados;

VII - Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que re-
gulamenta a Lei nº 8.159/91, que dispõe sobre a política nacional de
arquivos públicos e privados;

VIII - Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, que
dispões sobre o Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo -
SIGA, da Administração Pública Federal, e dá outras providências;

IX - Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que re-
gulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe
sobre o acesso a informações, previsto no inciso XXXIII, do caput do
art. 5º, no inciso II do § 3º, do art. 37 e no §2º do art.216 da
Constituição;

X - Portaria normativa SLTI/MPOG nº 5, de 19 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre os procedimentos gerais para utilização dos
serviços de protocolo no âmbito da administração pública federal,
para os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais
- SISG;

XI - Portaria SLTI/MPOG nº 3, de 16 de maio de 2003, que
orienta os órgãos da Presidência da República, Ministérios, autarquias
e fundações integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, quanto
aos procedimentos relativos às atividades de Comunicações Admi-
nistrativas, para utilização do número único de processos e docu-
mentos;

XII - Resolução nº 1, de 18 de outubro de 1995, do Conselho
Nacional de Arquivos - CONARQ, que dispõe sobre a necessidade de
adoção de planos e/ou códigos de classificação de documentos nos
arquivos correntes, que considerem a natureza dos assuntos resul-
tantes de suas atividades e funções;

Ministério Público da União
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 817, DE 23 DE DEZEMBRO 2014

Altera parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional
do Trabalho da 20ª Região/SE.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de
14 de setembro de 2007, resolve:

Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região/SE;

Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/SE,
definida pela Portaria nº 192, de 9.4.2014, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de 22.4.2014 e alterada pelas Portarias nº 319, de
27.5.2014, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de 3.6.2014, e n° 497 de 15.8.2014, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da
União, de 18.8.14, resolve:

Art. 1º Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do
Trabalho da 20ª Região/SE, na forma discriminada em anexo.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de
Funções

DENOMINAÇÃO Código
CC/FC

Nº de
Funções

DENOMINAÇÃO Código
CC/FC

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª RE-
GIÃO/SE

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª RE-
GIÃO/SE

...................................................................................... ............................................................................................
4.0 ASSESSORIA TÉCNICA DO PROCURADOR-CHEFE 4.0 ASSESSORIA TÉCNICA DO PROCURADOR-CHEFE

1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 01
1 Assistente Nível I FC 01

........................................................................................... .......................................................................................
7.0PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITA-
BAIANA/SE

7.0 PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE
I TA B A I A N A / S E

Diretoria da PTM 7.1 Diretoria da PTM
1 Diretor FC 01 1 Diretor s/função

XIII - Resolução nº 14, de 24 de outubro de 2001 do CO-
NARQ, que aprova a versão revisada e ampliada da Resolução nº 4,
de 28 de março de 1996, que dispõe sobre o Código de Classificação
de Documentos de Arquivo para a Administração Pública - Ati-
vidade-meio;

XIV - Resolução nº 20, de 16 de julho de 2004 do CO-
NARQ, que dispõe sobre a inserção dos documentos digitais em
programas de gestão arquivística de documentos dos órgãos e en-
tidades do Sistema Nacional de Arquivos;

XV - Resolução nº 24, de 3 de agosto de 2006 do CONARQ,
que estabelece diretrizes para a transferência e recolhimento de do-
cumentos arquivísticos digitais para instituições arquivísticas públi-
cas;

XVI - Resolução nº 25, de 27 de abril de 2007 do CONARQ,
que dispõe sobre a adoção do Modelo de Requisito para Sistemas
Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - eARQ Brasil
pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos
- SINAR;

XVII - Resolução nº 37, de 19 de dezembro de 2012 do
CONARQ, que aprova as diretrizes para a presunção de autenticidade
de Documentos Arquivísticos Digitais.

XVIII - Decreto nº 9.932, de 11 de agosto 2009, dispõe sobre
a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a

dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no
Brasil, institui a "Carta de Serviços ao Cidadão".

Art. 2°. O Processo Eletrônico de Documentos tem por fi-
nalidade:

I - reduzir a tramitação dos procedimentos em meio físico;
II - integrar com sistemas de processo eletrônico de outros

órgãos e entidades da Administração Pública Federal;
III - melhorar a gestão, otimizar fluxos de trabalho e ra-

cionalizar despesas administrativas; e
IV - aumentar a produtividade e a celeridade na tramitação

dos processos.
Art. 3°. Com a implantação do PED/MT todo documento

eletrônico no âmbito do Ministério dos Transportes deverá ser pro-
duzido, assinado e tramitado digitalmente por meio de sistema ele-
trônico de informação.

Art. 4º. O Secretário-Executivo expedirá normas comple-
mentares para a implantação do Processo Eletrônico de Documentos
- PED/MT, para o acesso de usuários e para o gerenciamento ele-
trônico do sistema, além de instituir o Comitê Gestor do PED/MT,
designando os titulares e respectivos suplentes, em ato a ser publicado
em Boletim de Serviço.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

micaelfernandes
Text Box
NÃO HÁ PUBLICAÇÃO REFERENTE AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NESTA SEÇÃO.




